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Resumo:

Analisa-se a inserção da participação e da descentralização como 
princípios para a gestão das políticas culturais, tomando como 
exemplo a capital da Colômbia, mediante o levantamento documental 
de material normativo sobre políticas culturais nesse país e o estudo 
de caso intrínseco através dos depoimentos de diferentes sujeitos, 
dentro e fora da institucionalidade, que refletem sobre os mecanismos 
estabelecidos especificamente em Bogotá. Para tal fim, exploram-
se os principais traços da governança urbana no período neoliberal 
e as particularidades dessa cidade, revisa-se a incorporação dos 
princípios de participação e descentralização nas políticas culturais 
e nas diretrizes para a gestão cultural da Colômbia e discute-se a 
forma como estes se materializam nas políticas culturais da cidade, 
visibilizando algumas fraquezas relacionadas com o desenho do 
sistema, a capacidade institucional e dos agentes culturais que agem 
nos espaços, a articulação entre diversos canais de participação e a 
incidência dos acordos em decisões como distribuição de recursos, entre 
outros. Finalmente, apontam-se alguns desafios em três perspectivas: 
a integração dos públicos nas discussões, o grau de autonomia dos 
espaços, e a necessidade de debater a categoria ‘cultura’ como ponto 
de partida para a definição das linhas de intervenção.
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Resumen:

Se analiza la inserción de la participación y la descentralización como 
principios para la gestión de las políticas culturales tomando como 
ejemplo la capital de Colombia mediante el levantamiento documental de 
material normativo sobre políticas culturales en ese país y el estudio de 
caso intrínseco a través de los testimonios de diferentes sujetos dentro 
y fuera de la institucionalidad que reflexionan sobre los mecanismos 
establecidos específicamente en Bogotá. Para esto, se exploran los 
principales trazos de la gobernanza urbana en el periodo neoliberal y 
las particularidades de esa ciudad, se revisan la incorporación de los 
principios de participación y descentralización en las políticas culturales 
y en las directrices para la gestión cultural de Colombia, y se discute 
la forma como estos se materializan en las políticas culturales de la 
ciudad visibilizando algunas debilidades relacionadas con el diseño del 
sistema, la capacidad institucional y de los agentes culturales que actúan 
en los espacios, la articulación entre diversos canales de participación 
y la incidencia de los acuerdos en decisiones como distribución de 
recursos, entre otros. Finalmente, se apuntan algunos desafíos en tres 
perspectivas: la integración de los públicos en las discusiones, el grado de 
autonomía de los espacios y la necesidad de debatir la categoría ‘cultura’ 
como punto de partida para la definición de las líneas de intervención.

Abstract:

We analyze the insertion of participation and decentralization as 
management’s principles of cultural policies taking as an example 
the capital of Colombia through the documentary survey of normative 
material on cultural policies in that country and the intrinsic case study 
through the testimonies of different subjects inside and outside the 
institutions that reflect on the mechanisms established specifically in 
Bogotá. To this end, we explore the main features of urban governance 
in the neoliberal period and the particularities of that city, we review 
the incorporation of participation and decentralization as principles of 
cultural policies and guidelines for cultural management in Colombia, 
and we discuss how they materialize in the cultural policies of the city, 
highlighting some weaknesses related to the design of the system, the 
institutional and the cultural agents’ capacity that act in the spaces, the 
articulation between diverse channels of participation and the incidence 
of the agreements in decisions like distribution of resources, among 
others. Finally, we point out some challenges in three perspectives: the 
integration of the public in the discussions, the degree of autonomy of 
the spaces and the need to debate the category ‘culture’ as a starting 
point for the definition of the lines of intervention.
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Desafios da participação
e da descentralização na gestão

de políticas culturais nas cidades

Introdução

 A imposição das reformas neolibe-
rais nos países da América Latina trouxe a 
aplicação de mecanismos como controle 
social, rendição de contas, desregulamen-
tação, parcerias público-privadas, profis-
sionalização do serviço público, participa-
ção, descentralização, entre outros, para a 
gestão dos assuntos públicos em diferen-
tes campos sociais e níveis de governo, 
que foram introduzidos paulatinamente 
sob as demandas que também fizeram os 
movimentos sociais advogando por uma 
forma de aceder às decisões públicas.
 
 Esta situação não é alheia para as 
cidades onde se manifestam nitidamente 
os efeitos sociais provocados pelo sistema 
capitalista de produção que, em seu está-
gio atual, agudiza questões como pobreza, 
desigualdade, informalidade, discriminação, 
marginalização, iniquidade no acesso aos 
serviços e equipamentos urbanos, segre-
gação, além de outras, sendo objeto de dis-
cussão nas políticas públicas urbanas. Nes-
te contexto, as políticas culturais têm sido 
usadas como ferramentas de ação que vi-
sam à coesão e a inclusão social de grupos 
que historicamente foram mais afetados.

 Com este panorama, propõe-se ana-
lisar a inserção da participação e da des-
centralização como princípios para a gestão 
das políticas culturais especificamente em 
Bogotá mediante o estudo dos documentos 
oficiais que guiam a implementação das li-
nhas de intervenção em confronto com de-
poimentos de representantes (dentro e fora 
da institucionalidade) dos espaços de con-
certação abertos na cidade para acessar às 
decisões sobre formulação, implementação 

e avaliação de políticas e projetos neste 
campo. Por conseguinte, os procedimentos 
metodológicos utilizados são o levantamen-
to documental e o estudo de caso intrínseco 
que permitem a coleta de material norma-
tivo sobre políticas culturais na Colômbia e 
em Bogotá (incluindo documentos oficiais 
de formulação e relatórios sobre o desen-
volvimento deste campo na cidade), além 
de publicações resultantes dos processos 
de pesquisa e formulação de políticas cultu-
rais disponíveis nas bibliotecas públicas da 
cidade,que reúnem as opiniões de pesqui-
sadores, acadêmicos, centros de pesquisa 
e estudos, e funcionários públicos de altos 
níveis dentro do governo municipal, mos-
trando um leque de visões e posições.

 Desta forma, inicialmente se explo-
ram os principais traços da governança ur-
bana no período neoliberal, especificando 
o caso de Bogotá; depois se revisa a in-
corporação dos princípios de participação 
e descentralização nas políticas culturais 
e em especial nas diretrizes para a gestão 
cultural da Colômbia; em seguida se dis-
cute a forma como estes se materializam 
nas políticas culturais da cidade visibili-
zando algumas fraquezas; e finalmente se 
mencionam três desafios que deveriam se 
considerar em novos processos de formu-
lação de políticas culturais na cidade.

A modalidade de governança urbana 
no neoliberalismo

 A crise de superprodução e fiscal de 
1970 pôs em xeque o Estado de Bem-Estar, 
levando a que o Banco Mundial e o Fundo 
Monetário Internacional (principalmente) re-
assumissem e promovessem as ideias da 
primazia do livre mercado como regulador da 
vida social registradas no Consenso de Wa-
shington em 1989. Ainda quando a Europa e 
os Estados Unidos as introduziram na atua-
ção de seus governos, os países do Tercei-
ro Mundo as adotaram com maior rigor me-
diante a redução dos gastos públicos sociais, 
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prestando atenção àqueles gerados por cau-
sa do funcionamento do aparato estatal.

 Nessa conjuntura surge o paradigma 
administrativo conhecido como Novo Geren-
cialismo Público (NGP) que tem como no-
ção implícita que as organizações públicas 
devem se gerenciar como negócios para 
alcançar a competitividade (ROBINSON, 
2015; KAPUCU, 2007) sob a premissa de 
que um governo eficiente custa menos. 
Portanto, as principais estratégias que se 
demandam na gestão pública estão relacio-
nadas com cortes no orçamento das orga-
nizações, privatizações, separação entre a 
política e a administração, subcontratação, 
imposição de taxas de utilização, introdução 
do conceito de cliente, concorrência, liber-
dade para gerir (desenho de incentivos), 
descentralização, medição do desempe-
nho, melhora dos processos contábeis e da 
gestão financeira, auditorias, planejamento 
estratégico, gestão da mudança, uso de tec-
nologias de informação, racionalização das 
competências e das estruturas administrati-
vas, análise e avaliação de políticas, e de-
mocratização e participação dos cidadãos 
nas decisões (GRUENING, 2001).

 Nas cidades, a adoção dos princí-
pios neoliberais e a implementação do NGP 
se evidencia no fomento de políticas de 
desenvolvimento econômico que invocam 
o estabelecimento de parcerias público-pri-
vadas, o aumento de programas para ate-
nuar a exclusão social (exigindo uma maior 
atenção no setor cultural), o incentivo de 
novas formas de coordenação intersetorial 
e intergovernamentalII (BRENNER & THE-
ODORE, 2002; HARVEY, 2007; JANOS-
CHKA & HIDALGO DATTWYLER, 2014) 
sem esquecer as ações para o impulso e o 
fortalecimento do controle social e a partici-
pação cidadã que abrange a aplicação de 
mecanismos como os processos de consul-
ta da população afetada negativamente pe-
las decisões públicas, o estabelecimento de 
estruturas consultivas e deliberativas e, em 
alguns casos, a transferência das funções 

do Estado para as organizações e institui-
ções da sociedade civil (RIVIÈRE D’ARC, 
1993; LÓPEZ MOYA, 2010), ou para níveis 
de governo com presença e autoridade em 
uma área definida ou parte específica do 
território, também conhecida como descen-
tralização (LEVY, 1993; SPINK, 1993).

 Assim, a participação e a descentra-
lização aparecem imbricadas na gestão pú-
blica urbana como parte das estratégias de 
desenvolvimento econômico e social que, 
no discurso, visam redefinir as relações de 
poder, tornando os efeitos dos programas 
duráveis no longo prazo (SPINK, 1993) e 
aumentando a intervenção dos cidadãos 
na tomada de decisões para fortalecer a 
democracia local (LEVY, 1993). Contudo, 
na prática, observam-se como estes princí-
pios terminam servindo a outros interesses 
que despolitizam a atuação dos governos 
municipais mediante modelos técnicos e 
gerencialistas, e aumentam a concorrência 
dos governos e entidades territoriais por 
atrair maiores investimentos, entre outros 
efeitos (RESTREPO BOTERO, 2003), res-
tringindo os conflitos e lutas pelo poder em 
componentes administrativos.

 Bogotá, capital da Colômbia, não é 
indiferente a estas práticas, as quais fo-
ram introduzidas com maior vigor desde 
a década de 1990, momento de abertu-
ra democrática visto que coincide com a 
eleição de prefeitos municipais no país – 
estratégia instaurada em 1988 como um 
mecanismo para descentralizar adminis-
trativamente a estrutura pública – e a re-
forma à Constituição Política em 1991.

 Algumas transformações experimen-
tadas na capital se relacionam com o início do 
processo de administração mista de serviços 
públicos permitindo a entrada de capital pri-
vado e racionalizando os benefícios econô-
micos, a venda de empresas públicas, a des-
centralização do serviço básico de vigilância 
mediante Comandos de Atenção Imediata 
da polícia nos bairros com maiores índices 
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de insegurança, o saneamento das finanças, 
a reforma à norma administrativa e a moder-
nização da estrutura pública municipal (RE-
DACCIÓN BOGOTÁ, 2015; CÁRDENAS S. 
et. al., 2007); além da criação e formalização 
de diferentes canais, programas e instru-
mentos de participação cidadã e descentra-
lização como os Quadros de Gestão LocalIII 
(QGL), os Conselhos de Planejamento Loca-
lIV (CPL) e o Sistema Distrital de Cultura com 
todos seus espaços de concertaçãoV, ou a 
elaboração de planos zonaisVI e programas 
como ‘obras com saldo pedagógico’VII (RES-
TREPO BOTERO, 2003).

 Por conseguinte, não é casualida-
de que os planos de governo das últimas 
duas décadas estabeleçam dentro de seus 
princípios de ação – com diferentes graus 
de importância – a participação, o controle 
social e a descentralização como forma de 
legitimar suas propostas e ações.

O NGP e as políticas culturais

 Os princípios de participação e des-
centralização nas políticas culturais têm sido 
tema de discussão de longa data. Como 
exemplo disso, na Conferência Mundial 
sobre Políticas Culturais (MONDIACULT) 
de 1982, convocada pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura (UNESCO), incorporaram-se 
estas categorias com ligações diretas na 
relação cultura e democracia. Deste modo, 
estabeleceu-se que as manifestações cul-
turais não podem ser privilégio das elites 
nem na produção nem nos benefícios, ra-
zão pela qual é necessário descentralizar a 
vida cultural e as instituições que agem no 
campo (geográfica e administrativamente), 
garantindo a participação de todos os indi-
víduos (UNESCO, 1982).

 Sob esta perspectiva se constroem 
os principais paradigmas nas políticas cul-
turais tradicionais: a democratização cul-
tural e a democracia cultural que, ainda 

apresentando-se como opostas, discor-
rem sobre estes dois elementos.

 A democratização cultural tenta de-
volver ao povo a possibilidade de eleger 
quais obras ou atividades culturais prefere 
e, por tanto, quais artistas devem ser apoia-
dos para assim facilitar a todos o acesso às 
criações artísticas e estéticas (VIDAL-BE-
NEYTO, 1981) sob o postulado que para 
produzir adesão é suficiente o encontro 
público-obra. Em consequência, as políticas 
culturais que seguem este paradigma dão 
prioridade aos profissionais, à descentrali-
zação dos grandes equipamentos e à redu-
ção dos preços ou a gratuidade completa de 
eventos que suponham a alteração das de-
sigualdades no ingresso (BOTELHO, 2001).

 A democracia cultural “tem por prin-
cípio favorecer a expressão de subculturas 
particulares e fornecer aos excluídos da cul-
tura tradicional os meios de desenvolvimen-
to para eles mesmos se cultivarem, segundo 
suas próprias necessidades e exigências” 
(BOTELHO, 2001, p. 24) defendendo a co-
existência das múltiplas culturas em uma 
mesma sociedade, propiciando seu desen-
volvimento autônomo e relações igualitárias 
para a participação de cada pessoa na sua 
cultura e na cultura dos outros, dado que se 
reconhece que não há uma cultura legítima 
e que as políticas culturais não devem difun-
dir só a cultura hegemônica, mas promover 
o desenvolvimento de todas (GARCÍA CAN-
CLINI, 1987). Com tal característica, as po-
líticas culturais orientadas por este paradig-
ma visam “estimular a ação coletiva através 
de uma participação organizada, autogeri-
da, reunindo as mais diversas iniciativas (de 
todos os grupos, no político, no social, no re-
creativo, etc.)”VIII (GARCÍA CANCLINI, 1987, 
p. 51, tradução própria) que supõe dar voz a 
todos os grupos presentes no território.

 Contudo, ainda quando os movi-
mentos sociais exigiram esta forma de 
ação, as reformas neoliberais permeiam e 
se valem destas reivindicações para legiti-
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mar interesses e objetivos da economia de 
mercado dando como resultado políticas 
culturais instrumentais “ante os possíveis 
efeitos de processos como a homogenei-
zação cultural, o aumento das desigualda-
des sociais ou a dissolução das identida-
des coletivas”IX (ZAMORANO et. al., 2014, 
p. 23, tradução própria) que assumem os 
princípios do NGP para a implementação 
e gestão fazendo com que a descentrali-
zação se traduza em desregulamentação 
e a participação em transferência de res-
ponsabilidades para a sociedade civil. Em 
palavras de García Canclini (2008) 

[...] transferir a iniciativa à sociedade 
civil quer dizer, para o discurso neo-
conservador, concentrar o poder em 
empresas privadas monopólicas. O 
desinteresse do Estado em que a in-
formação, a arte e as comunicações 
sejam serviços públicos faz com que 
se convertam preferencialmente em 
mercadorias e só sejam acessíveis 
a setores privilegiados. Nessa con-
juntura a fragmentação dos públicos, 
fomentada pela diversificação das 
ofertas, reduz a expansão dos bens 
simbólicos. De fato, o que se produz 
é uma segmentação desigual dos con-
sumos (p. 371, grifo do autor).

 Na Colômbia, a descentralização e 
a participação também têm sido categorias 
centrais na formulação de políticas culturais 
que a partir do primeiro plano cultural nacio-
nal em 1974 incluiu medidas relacionadas 
com a descentralização, a incorporação 
das crianças e dos jovens como núcleo e 
população objeto da política cultural, o es-
tímulo à criação e à participação dos cria-
dores e o financiamento. Daqui em diante, 
os planos nacionais seguiram discutindo 
estas categorias, as quais seriam finalmen-
te materializadas com a criação do Sistema 
Nacional de Cultura e Desenvolvimento 
Institucional composto por conselhos nacio-
nal, regionais, departamentais e municipais 
constituídos como organismos assessores 

para a formulação de políticas culturais di-
recionando o estabelecimento de ações 
que contribuíssem ao desenvolvimento cul-
tural do país e o acesso da comunidade aos 
bens e serviços culturais (MENA LOZANO; 
HERRERA CAMPILLO, 1994).

 Contudo, mediante a Lei 397 de 
1997 ou Lei Geral de Cultura a participa-
ção e a descentralização se posicionam 
como princípios reitores para o funcio-
namento do Sistema Nacional de Cultu-
ra (COLOMBIA, 1997). Apesar disso, um 
vazio que se evidencia nesta normativa é 
a falta de definição destas categorias que 
deixa aberta sua interpretação e a forma 
de ser implementada.

 Desta forma, observa-se como a des-
centralização e a participação são princípios 
impulsados nas políticas culturais tanto pe-
los organismos internacionais quanto pelos 
movimentos sociais com distintos objetivos, 
mas articulados no mesmo discurso que di-
lui e encobre as tensões e contradições que 
sua implementação representa.

Desencontros na participação
e na descentralização nas 
políticas culturais em Bogotá

 Ainda quando em Bogotá se desen-
volveram múltiplas iniciativas em matéria 
cultural, só até inícios do século XXI foram 
publicadas as primeiras políticas culturais 
formais que seriam objeto de revisão e 
atualização uma vez terminado o prazo 
de ação definido dando origem a um se-
gundo documento oficial. Destaca-se que 
as duas políticas culturais foram construí-
das de forma participativa nos espaços de 
concertação abertos pelo Sistema Distrital 
de Cultura que segue a forma do Sistema 
Nacional, em menor escala territorial.

 As primeiras políticas culturais ‘Bogotá 
en acción cultural 2001-2004’ são a resposta 
à demanda dos artistas, criadores e gestores 
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culturais por um documento elaborado con-
juntamente entre o governo e suas institucio-
nalidades, os representantes do setor e ou-
tros sujeitos interessados no campo cultural 
que não deram conta unicamente da visão e 
interesses do Prefeito de turno, mas que defi-
nissem regras de longo prazo para a gestão e 
a promoção artística e cultural no nível muni-
cipal e local (RODRÍGUEZ ROMERO, 1999; 
REPRESENTANTE DE LOS ARTISTAS AL 
CONSEJO DISTRITAL DE CULTURA, 1999; 
CORPORACIÓN ESCUELA DE FORMACI-
ÓN CIUDADANOS SIGLO XXI, 2000).

 Em vista disso, partindo de preceitos 
como a cultura como um valor universal; a le-
gitimação da pluralidade e a diversidade cul-
tural; o estímulo à produção, gestão e criação 
cultural; o apoio mediante a educação, difu-
são e pesquisa; a afirmação da identidade 
e proteção das tradições das comunidades 
negras e indígenas; a defesa das pessoas 
com deficiência e o povo ROM; a democrati-
zação do acesso a bens e serviços culturais; 
a difusão e apoio às manifestações culturais 
(incluídas as minorias étnicas); a recupera-
ção da importância do público; a aplicação 
das recomendações da UNESCO para a 
salvaguarda da cultura tradicional e popular; 
definem-se as sete linhas temáticas para a 
intervenção (organização, formação e capa-
citação, patrimônio cultural, fomento à arte e 
à cultura, promoção e divulgação da cultura, 
infraestrutura cultural e pesquisa) conduzidas 
por cinco estratégias fundamentais: o contro-
le social, o financiamento, a comunicação, a 
participação e a descentralização (COMITÉ 
DE POLÍTICAS CULTURALES, 2003).

 Neste caso, a descentralização é en-
tendida no político como os espaços para a 
tomada de decisões, no administrativo, onde 
as localidadesX ficam responsáveis do cultural 
e da procura de níveis de complementaridade 
para potencializar a intervenção, no orçamen-
tal para a destinação de recursos a serem 
executados pelas localidades seguindo cri-
térios claramente estabelecidos pelo Instituto 
Distrital de Cultura e Turismo (IDCT)XI, e no 

planejamento a concertação da política cultu-
ral como parte do Plano do Governo da cida-
de. Por sua parte, a participação abrangeria 
a cooperação na formulação, implementação 
dos processos e projetos locais e do Plano do 
Governo geral de Bogotá, e no controle social 
do investimento dos recursos públicos desti-
nados ao desenvolvimento cultural (COMITÉ 
DE POLÍTICAS CULTURALES, 2003).

 Assim, a introdução destas estra-
tégias tem origem numa reivindicação dos 
sujeitos que colaboraram na formulação do 
documento. No entanto, é importante men-
cionar que o Estado as aprova utilizando cer-
ta retórica, enquanto os movimentos sociais 
se apropriam do sentido delas com outro tipo 
de significação (OCHOA GAUTIER, 2003).

 De forma pontual, sobre a descentra-
lização, o processo implica a designação de 
gestores locais vinculados ao IDCT os quais 
seriam o que “o diretor do instituto é à reali-
dade centralizada da cidade, isto é, o geren-
te deve ser pensado dentro de um processo 
de descentralização como gerente ou reitor 
ou secretário de cultura da localidade”XII (LI-
ZARAZO, 1999, p. 64-65, tradução própria) 
cumprindo funções como: exercer a direção 
da política cultural da localidade, conhecer 
a localidade em matéria cultural, realizar 
sua gestão com base no plano de ação de 
cultura no nível local sob as orientações do 
IDCT, gerenciar a execução do plano de 
ação, representar o IDCT nas suas respon-
sabilidades locais e avaliar o processo local 
permanentemente (LIZARAZO, 1999).

 Por sua parte, para os movimentos 
sociais, no processo de descentralização 
é necessária “a geração de organização 
artística e cultural pela base e particular-
mente por áreas e disciplinas artísticas, re-
afirmando que a experiência vivida na lo-
calidade é possível e desejável de replicar 
para fortalecer os Sistemas Locais de Cul-
tura, entre outros”XIII (CORPORACIÓN ES-
CUELA DE FORMACIÓN CIUDADANOS 
SIGLO XXI, 2000, p. 3, tradução própria).
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 Por conseguinte, é claro que para 
a institucionalidade o processo de descen-
tralização não implica a autonomia das lo-
calidades visto que está restrita aos guias 
dados desde a Prefeitura em matéria cul-
tural representada pelo IDCT. Este ponto 
é reafirmado quando se expressa que a 
descentralização orçamental será conse-
guida sempre e quando as localidades si-
gam os ‘critérios claramente estabelecidos 
pelo IDCT’. Aliás, é evidente a forma como 
as discussões nas localidades são dirigi-
das seguindo os padrões do setor central, 
reduzindo-se aos temas que a instituciona-
lidade tem o interesse de debater, mas ex-
cluindo outros que são importantes para os 
grupos. Neste sentido, um dos Conselhei-
ros das localidades, em 2003, expressa:

[...] consideramos que há uma forte 
homogeneização sob um único mo-
delo de políticas culturais, perdendo 
a possibilidade de construir a partir 

dos ritmos e peculiaridades de cada 
localidade seus próprios processos. É 
dizer, queremos homogeneizar, quere-
mos trabalhar sob um único esquema 
dentro do Distrito e o que foi mostrado 
é que cada localidade tem seu próprio 
ritmo, uma particularidade e desenvol-
vimento que torna necessário construir 
com essa realidade particularXIV (RA-
MÍREZ, 2003, p. 98, tradução própria).

 O segundo documento de políticas 
culturais ‘Políticas Culturales Distritales 
2004-2016’ foi igualmente elaborado no seio 
do Sistema Distrital de Cultura sob a lideran-
ça do IDCT. Neste se reorganiza a interven-
ção dividida em quatro eixos e doze linhas 
de ação (Tabela 1) enfrentando os principais 
problemas identificados nos diagnósticos. 
Esta se orienta por oito princípios: a inter-
culturalidade, a concertação, a criatividade, 
a sustentabilidade, a articulação, o valor do 
público, a descentralização e a participação.

Tabela 1: Eixos e linhas de ação das Políticas Culturales Distritales 2004-2016

Fonte: ELABORAÇÃO PRÓPRIA BASEADO EM COMISIÓN DE POLÍTICAS CULTURALES, 2004, p. 49-62
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 Novamente a descentralização 
e a participação são consideradas 
princípios guias. A descentralização é 
definida como “a transferência de po-
der, recursos, funções e capacidade 
de decisão do centro para as unida-
des territoriais e no fortalecimento de 
infraestruturas e organizações locais 
que possam efetivamente desenvolver 
esse processo”xv (COMISIÓN DE PO-
LÍTICAS CULTURALES, 2004, p. 63, 
tradução própria). A participação com-
preende a atuação ativa “nas decisões 
que os afetam e na vida econômica, 
política, administrativa e cultural da na-
ção como um direito constitucional”XVI 
(COMISIÓN DE POLÍTICAS CULTU-
RALES, 2004, p. 63, tradução própria). 
Ambas, outra vez, se materializam no 
Sistema Distrital de Cultura e seus es-
paços de concertação.

 Ainda quando no diagnóstico o 
Sistema é posicionado como um dos 
mecanismos mais eficientes, reconhe-
cem-se algumas deficiências que geram 
contradições para alcançar os objetivos 
de transferência de poder, fortalecimen-
to das organizações locais e atuação nas 
decisões que afetam diferentes campos 
da vida social. As fraquezas podem ser 
agrupadas nas seguintes categorias: 
1) desenho do sistema, 2) capacidade 
institucional e dos agentes culturais, 3) 
articulação e 4) incidência dos acordos 
(OBSERVATORIO DE CULTURAS & 
DIRECCIÓN DE ARTE CULTURA Y PA-
TRIMONIO, 2014).

 Sobre o desenho do modelo se 
encontra que este é percebido como fe-
chado com limites na representatividade 
dos conselheiros. Neste aspecto, tem-se 
constatado como alguns conselheiros 1) 
são designados por um número mínimo 
de eleitores o que resulta na busca de 
interesses individuais por desconheci-
mento das demandas do grupo que re-
presenta (RUBIANO PINILLA, 2009); 2) 

não consultam outros sujeitos para a to-
mada de posição refletindo suas aspira-
ções particulares visto que o acesso ao 
sistema provê informação preferencial e 
relacionamento estratégico (OBSERVA-
TORIO DE CULTURAS & DIRECCIÓN 
DE ARTE CULTURA Y PATRIMONIO, 
2014); e 3) quase 50% dos conselhei-
ros distritais têm sido reelegidos desde 
o início com o que o posicionamento de 
interesses se perpetua.

 Aliás, o Sistema é um modelo de 
participação institucional, com dinâmicas 
de interação concretas, que não foi con-
cebido como uma iniciativa dos cidadãos 
(ARIZA PORRAS, 2015; OBSERVATO-
RIO DE CULTURAS & DIRECCIÓN DE 
ARTE CULTURA Y PATRIMONIO, 2014; 
CORTÉS GÓMEZ, 2007), mas como 
uma opção que o Estado projetou para 
‘democratizar’ a tomada de decisões no 
campo cultural as quais, na maioria dos 
casos, ficam presas em temas como a 
designação de recursos, a abertura de 
editais ou o concurso por bolsas (ARIZA 
PORRAS, 2015, p. 135).

 Finalmente, apresenta-se uma 
situação paradoxal: por um lado, a par-
ticipação no Sistema é estendida a di-
ferentes grupos sociais e profissionais 
que têm interesse no campo cultural; 
contudo, os grupos têm se fracciona-
do populacional e setorialmente cau-
sando problemas de articulação dentro 
dos espaços, reforçando a tendência 
de favorecer interesses concretos (OB-
SERVATORIO DE CULTURAS & DI-
RECCIÓN DE ARTE CULTURA Y PA-
TRIMONIO, 2014). No mesmo sentido, 
esta forma de organização que induz 
à garantia dos direitos das minorias 
(indígenas, afro-colombianos, LGBTI, 
população idosa, crianças, etc.), pode 
levar à exclusão de grandes camadas 
de maiorias necessitadas que fiquem 
fora do enfoque populacional (FERRO 
PULIDO, 2013, p. 82). 
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 No relativo à capacidade ins-
titucional e dos agentes culturais 
existe um reconhecimento por parte da 
instituição líder (a SCRD antes IDCT) 
sobre a baixa capacidade para coor-
denar o Sistema; assim como a iden-
tificação de limitadas competências e 
capacidades por parte dos cidadãos e 
agentes culturais para participar da for-
ma em que o Sistema requer, gerando 
problemas de interação e construção 
coletiva do público.

 Um dos determinantes desta situ-
ação é a falta de acompanhamento e as-
sessoria dos Escritórios de Planejamento 
das Prefeituras Locais para a formulação 
de projetos culturais e a entrega de infor-
mação necessária gerando desinteres-
se, afastamento e desmotivação para a 
apresentação de propostas (RAMÍREZ, 
2003, p. 99). Além disso, às vezes, os 
Conselhos Locais de Cultura se compor-
tam como instâncias fechadas que não 
admitem ou promovem consultas nem 
encontros com a cidadania, perdendo 
espaços para conhecer as necessidades 
da população e divulgar as políticas cul-
turais, seus programas, projetos e resul-
tados (RAMÍREZ, 2003). Isto se traduz 
em dificuldades no interior do Sistema, 
na apropriação dos espaços deliberati-
vos por parte dos cidadãos (FERRO PU-
LIDO, 2013, p. 82), e na interação dos 
conselheiros e a cidadania.

 No referente à capacidade de arti-
culação se observa uma baixa interlocu-
ção entre os Conselhos Locais de Cultura 
e outras instâncias de planejamento local 
como os CPL ou os QGL que faz com que 
as decisões tomadas em todos estes es-
paços não persigam os mesmos objetivos 
ou sejam até contraditórias, e que os ci-
dadãos e, em alguns casos, as mesmas 
autoridades desconheçam os Conselhos 
Locais de Cultura como mecanismos para 
a participação e a construção das políticas 
culturais (RAMÍREZ, 2003).

 Finalmente, as rupturas entre 
conselheiros e comunidade, e dos Con-
selhos com as outras instâncias de 
participação (FERRO PULIDO, 2013, 
p. 81) produz uma baixa incidência 
dos acordos e decisões para a exe-
cução da política cultural (OBSERVA-
TORIO DE CULTURAS & DIRECCIÓN 
DE ARTE CULTURA Y PATRIMONIO, 
2014), ocasionando desconfiança nos 
processos de participação e na institu-
cionalidade, levando a que as decisões 
fiquem em mãos dos Prefeitos das loca-
lidades e seus interesses. Como Brom-
berg (2003) aponta:

Em geral, apenas os atores estatais 
têm o poder de decidir, porque esse 
poder é atribuído a eles por lei. Os 
outros só têm o poder de influenciar. 
Na área da política cultural local, o 
Prefeito, o Conselho, o prefeito local, 
os UEL e, [...] – em um nível infe-
rior – os Quadros de Gestão Local 
tomam decisões. [...] O prefeito local 
é aquele que toma as decisões so-
bre quais projetos são executados 
com um orçamento local. [...] Todas 
as outras instâncias e autoridades 
apenas exercem pressão sobre ele. 
Nem o QGL, nem o Conselho Local 
de Cultura, nem os Encontros Cida-
dãos tomam decisões relevantes (p. 
70, tradução própria)XVII.

Alguns desafios para a implementação 
da participação e da descentralização 
nas políticas culturais

 É certo que as políticas culturais 
em Bogotá têm aberto canais de partici-
pação descentralizados, que dão a pos-
sibilidade a grupos de discutir questões 
relacionadas com o campo focalizadas 
nos territórios. Ainda quando é um Sis-
tema inovador, suas fraquezas desesti-
mulam a atuação dos sujeitos e limitam 
o alcance das decisões tomadas aí; ali-
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ás, dada a organização e regras para a 
entrada, o Sistema não representa as 
opiniões da maioria dos cidadãos, mas 
só daqueles que desenvolvem ativida-
des artísticas ou culturais que, segundo 
os dados dos diagnósticos nos quais se 
fundamentam as políticas, representam 
6% do total da população.

Em consequência, destacam-se três de-
safios a considerar na formulação de no-
vas políticas culturais para a cidade.

 O primeiro se relaciona com a in-
tegração das vozes dos ‘consumidores’ 
ou ‘público’ nos espaços de participação 
acabando com o enfoque que dá priori-
dade exclusivamente aos grupos oferen-
tes para a formulação. Por uma parte, 
Durand (2001) expressa que esta ques-
tão se constitui como o ‘lado faltante’ 
para a formulação de políticas em cultu-
ra e a alocação de recursos no campo. 
Por outra parte, Bromberg (2003) aponta 
que a falta de caracterização de grupos 
e serviços que demandam práticas cul-
turais origina formas muito distintas de 
interação, visto que não são os cidadãos 
‘público’ que pedem os eventos ou os 
programas de formação, entre outros; 
mas são os ‘provedores’ os que estrutu-
ram o que se fornece e pedem os orça-
mentos e apoios.

 O segundo desafio remete à re-
visão do grau real de autonomia dos 
espaços descentralizados sem que isso 
se traduza em falta de complementari-
dade, sinergias e articulações entre a 
SDCR, o Conselho Distrital de Cultura 
e os Conselhos Locais.

 Finalmente, o terceiro se foca em 
chamar ao debate à definição, com to-
das as consequências que se derivam, 
da principal categoria objeto de inter-
venção, ou seja, ‘cultura’. Quanto a isso, 
concorda-se com as considerações de 
Vich (2005) quando afirma que

[...] qualquer política cultural [...] que 
evite esse problema está destinada 
a se contentar com a gestão admi-
nistrativa pura e necessária – e, na 
verdade, pode ser muito eficiente 
– mas não a libera de uma rede de 
cumplicidades que podem acabar 
levando-a à impossibilidade de gerar 
articulações mais criativas entre vá-
rios atores sociais (p. 274-275, tra-
dução própria)XVIII.
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cial dinâmica e organizada entre os Agentes Cul-
turais, Instituições e Organizações dos campos de 
arte, cultura e patrimônio (BOGOTÁ, 2007) que se 
compõe de cinco subsistemas (Arte, Patrimônio 
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e Setores Sociais e Etários, e Localidades), acom-
panhado paralelamente por mesas de trabalho en-
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Educativas e Museus.

VI  Estes planos implicam a divisão da cidade em 
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VII  Impulsado pela administração de Enrique Peña-
losa (1998-2000), esta estratégia convocou a par-
ticipação comunitária através de um concurso que 
focalizava projetos que só tinham impacto em um 
determinado bairro ou rua.

VIII  ...estimular la acción colectiva a través de una par-
ticipación organizada, autogestionaria, reuniendo las 
iniciativas más diversas (de todos los grupos, en lo po-
lítico, lo social, lo recreativo, etc.).

IX  ...ante los posibles efectos de procesos como la 
homogeneización cultural, el aumento de las desi-
gualdades sociales o la disolución de las identida-
des colectivas.

X  Subdivisão política e territorial da cidade que se define 
de acordo com as características sociais dos habitantes. 
Bogotá possui 20 localidades cada uma com as compe-
tências e as funções administrativas correspondentes.

XI  Para a época era a entidade que tinha como 
objetivo promover, programar, integrar, coordenar 
e financiar as atividades culturais e turísticas, da 
mesma forma que os cenários culturais da cidade 
que estavam dispersos em diferentes agências. De-
pois da reforma administrativa de 2007 foi substitu-
ída pela Secretaria Distrital de Cultura, Recreación 
y Deporte (SCRD).

XII  ...el director del instituto es a la realidad cen-
tralizada de la ciudad, es decir, el gestor debe ser 
pensado dentro de un proceso de descentralizaci-
ón como gerente o rector o secretario de cultura 
de la localidad.

XIII  ...la generación de organización artística y cultural 
por la base y particularmente por áreas y disciplinas ar-
tísticas, reafirmando que la experiencia vivida en la loca-
lidad es posible y deseable de replicar para fortalecer los 
Sistemas Locales de Cultura, entre otros.

XIV  ...consideramos que hay una fuerte homogenei-
zación bajo un modelo único de políticas culturales, 
perdiéndose la posibilidad de construir a partir de los 
ritmos y particularidades de cada localidad sus pro-
pios procesos. Es decir, se quiere homogeneizar, se 
quiere trabajar bajo un solo esquema en el ámbito del 
Distrito y lo que se ha evidenciado es que cada locali-
dad tiene un ritmo propio, una particularidad propia y 
un desarrollo que hace que se deba construir a partir 
de esa realidad particular.

XV  ...la transferencia de poder, recursos, funciones 
y capacidad de decisión del centro a las unidades 
territoriales y en el fortalecimiento de infraestructu-
ras y organizaciones locales que puedan desarrollar 
eficazmente este proceso.

XVI  ...en las decisiones que los afectan y en la vida 
económica, política, administrativa y cultural de la nación 
como un derecho constitucional.

XVII  En general, [...] sólo los actores del Estado 
tiene la facultad de decidir, porque este poder se 
los atribuye la ley. Los demás sólo tiene facultades 
para influir. En el tema de política cultural local, to-
man las decisiones el Alcalde Mayor, el Concejo, el 
alcalde local, las UEL [...] y --en menor instancia-- 
las Juntas Administradoras Locales. [...] La alcaldía 
local es quien toma las decisiones sobre cuáles son 
los proyectos que se ejecutan con un presupuesto 
local. [...] Todas las demás instancias y autoridades 
sólo ejercen presión sobre él. Ni la JAL, ni el Con-
sejo Local de Cultura, ni los Encuentros Ciudadanos 
toman decisiones relevantes.

XVIII  [...] toda política cultural [...] que evada dicha 
problemática está destinada a contentarse con la 
pura gestión administrativa que es necesaria -- y, 
de hecho, puede ser muy eficiente --, pero que no la 
libra de un entramado de complicidades que pueden 
terminar conduciéndola a la imposibilidad de gene-
rar articulaciones más creativas entre diversos ac-
tores sociales.


